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EDITAL DE AVISO AOS CONTABILISTAS EM GERAL, BEM COMO AO PESSOAL 
DE RECURSOS HUMANOS DE TODAS EMPRESAS COM ESCRITÓRIO PRÓPRIO

Referente aos Artigos: 545, 578, 579, 580, 582 e 605 da CLT
Pelo presente Edital o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 

Mecânicas e de Material Elétrico de Pato Branco e Região Sudoeste do Paraná, faz 
saber aos empregadores industriais do 19º grupo do plano da C.N.I. e  1º da CNTM- 
Confederação Nacional do Trabalhadores Metalúrgicos, bem como a todos os con-
tabilistas, escritórios de contabilidade que prestam serviço às empresas em geral e 
o pessoal encarregado do setor de recursos humanos das empresas com escritório 
próprio no âmbito da base territorial deste sindicato, composto pelos seguintes mu-
nicípios: Pato Branco, Bela Vista, Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus 
do Sul, Coronel Domingos Soares, Cruzeiro do Iguaçu, Honório Serpa, Manfrinópolis, 
Nova Esperança do Sudoeste, Palmas, Pinhas de São Bento, Saudades do Iguaçu, 
Clevelândia, Mariópolis, Vitorino, Itapejara D’Oeste, Bom Sucesso do Sul, São João, 
Mangueirinha, Chopinzinho, Coronel Vivida, Sulina, Francisco Beltrão, Verê, Capane-
ma, Enéas Marques, Salto do Lontra, Nova Prata do Iguaçu, Dois Vizinhos, Pérola 
do Oeste, Pranchita, Planalto, Renascença, Salgado Filho, São Jorge, Santo Antônio 
do Sudoeste, Realeza, Ampere, Santa Izabel do Oeste, Marmeleiro e Flor da Serra; 
que conforme os artigos 545, 578, 579, 580, 582 e 605 da CLT – Consolidação das 
Leis do Trabalho e considerando a assembleia geral realizada em 11 de novembro de 
2017, que após discussão e deliberação autorizou prévia, expressa e coletivamente 
a autorização para o desconto dos trabalhadores representados, filiados ou não ao 
sindicato, da Contribuição Sindical, conforme art. 578 da CLT, a ser descontado da 
folha de pagamento do mês de março, de acordo com o art. 582 da CLT; sendo DE-
VER DO EMPREGADOR, e, por conseguinte de quem faz a contabilidade das ou nas 
empresas, DESCONTAR no mês de março de 2018 a CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
devida pelos empregados pertencentes à categoria do Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Pato Branco e Região 
Sudoeste do Paraná. Devendo o seu recolhimento observar os seguintes critérios: Os 
empregadores são obrigados a descontar em folha de pagamento, um dia de serviço 
de seus empregados, relativas ao mês de março de cada ano essa Contribuição devida 
aos sindicatos operários, essa Contribuição deve ser recolhida de uma só vez através 
das guias anexas até o dia 30(trinta) de Abril, nas agências da Caixa Econômica Fede-
ral. O procedimento de autorização de cobrança, desconto nos salários e repasse ao 
sindicato profissional da contribuição sindical, constante na alínea “i”, da pauta desta 
assembleia e definidos na redação da Lei 13.467/2017, está em consonância com as 
diretrizes aprovadas na 2ª. Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho, pro-
movida pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMA-
TRA, ocorrida em no dia 09 e 10 de outubro de 2017. No tocante a contribuição sindi-
cal, a Comissão 3, aprovou o Enunciado 12: “ I - É LÍCITA A AUTORIZAÇÃO COLETIVA 
PRÉVIA E EXPRESSA PARA O DESCONTO DAS CONTRIBUIÇÕES SINDICAL E 
ASSISTENCIAL, MEDIANTE ASSEMBLEIA GERAL, NOS TERMOS DO ESTATUTO, 
SE OBTIDA MEDIANTE CONVOCAÇÃO DE TODA A CATEGORIA REPRESENTADA 
ESPECIFICAMENTE PARA ESSE FIM, INDEPENDENTEMENTE DE ASSOCIAÇÃO 
E SINDICALIZAÇÃO. II - A DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL SERÁ OBRIGATÓRIA 
PARA TODA A CATEGORIA, NO CASO DAS CONVENÇÕES COLETIVAS, OU PARA 
TODOS OS EMPREGADOS DAS EMPRESAS SIGNATÁRIAS DO ACORDO COLETI-
VO DE TRABALHO. III - O PODER DE CONTROLE DO EMPREGADOR SOBRE O 
DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL É INCOMPATÍVEL COM O CAPUT DO 
ART. 8º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E COM O ART. 1º DA CONVENÇÃO 98 DA 
OIT, POR VIOLAR OS PRINCÍPIOS DA LIBERDADE E DA AUTONOMIA SINDICAL E 
DA COIBIÇÃO AOS ATOS ANTISSINDICAIS.” (disponível no site: http://www.jornada-
nacional.com.br/listagem-enunciados-aprovados.asp?ComissaoSel=3>). O não reco-
lhimento implicará em multas e atualização monetária nos termos da Lei. 

Pato Branco, 6 de março de 2018.

Conselho Municipal de Assistência
Social de Enéas Marques

RESOLUÇÃO CMAS Nº 01, DE 07 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS Ano 2017 e correção do Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do Índice de Gestão Descentralizado do 
Programa Bolsa Família – IGD PBF de 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições conferi-
das pela Lei Federal nº 12.435 de 2011; Lei Municipal nº 679, de 14 de julho de 2010 e 
de acordo com a deliberação da reunião ordinária, de 07 de março de 2018;

Considerando a Política Municipal de Assistência Social, a qual está em conso-
nância com a Política Nacional de Assistência Social, e com os eixos de atuação do 
Sistema Único de Assistência Social; 

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social 
– SUAS.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira 

do Sistema Único de Assistência Social – SUAS do exercício de 2017, bem como 
aprovar o Demonstrativo referente ao Índice de Gestão Descentralizado do Programa 
Bolsa Família – IGD PBF do exercício de 2017 e Demonstrativo referente ao Índice 
de Gestão Descentralizado do Sistema Único de Assistência Social – IGD SUAS do 
exercício de 2017.

Art. 2º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS ano 2017 referente ao Índice de Gestão 
Descentralizado do Programa Bolsa Família – IGD PBF.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Enéas Marques, 07 de março de 2018

ROSANGELA BAIO BELLÉ
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
AVISO Nº 01

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2018
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. torna público que fará realizar no 

local e data abaixo, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, de acordo com as 
condições particulares do Edital, da Lei n.º 8.666/93, suas alterações e demais normas 
em vigor que regem a matéria. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa espe-
cializada  para o fornecimento leite e fraldas, conforme descrito no Anexo I do edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas  do dia 27/03/2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 27/03/2018.
LOCAL: www.bll.org.br 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote;
EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser obtidos na sede da 

Prefeitura, nos dias úteis das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, ou através da  
webpage: http://www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/ e www.bll.org.br demais informações 
através do telefone/fax (0xx46) 3572-8000; e email: licitacaocruzeiro@hotmail.com

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 08 de março de 2018.
JOSÉ NILTON DE SOUZA

PREGOEIRO
AVISO Nº 01

EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. torna público que fará realizar no 

local e data abaixo, licitação na modalidade de Pregão Presencial, de acordo com as 
condições particulares do Edital, da Lei n.º 8.666/93, suas alterações e demais normas 
em vigor que regem a matéria. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de produtos alimentí-
cios e tendas, conforme consta no anexo I, parte integrante do edital.

DATA E HORA DE ABERTURA: 27/03/2018 às 14:00 (quatorze horas).
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço Por lote.
ENTREGA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser 

retirados na sede da Prefeitura, nos dias úteis das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:00 horas, ou através da  webpage: http://www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/ e demais 
informações através do telefone (0xx46) 3572-8018, fax (0xx46) 3572-8001 e email: 
licitacaocruzeiro@hotmail.com. 

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 08 de março de 2018.
JOSÉ NILTON DE SOUZA

PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 002/2018
  TIPO MENOR PREÇO – POR LOTE

(Lei n.° 8.666/93, art. 21/ Lei n.º 10.520/02) 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gasolina, óleo die-

sel e  peças de automóveis, de uso exclusivo dos veículos da Associação Regional de 
Saúde do Sudoeste- ARSS, pelo período de 12 (doze) meses.

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: Ás 09h30min do dia 23 de 
março de 2018. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 23 de março de 2018, tão logo acabe o cre-
denciamento. 

Os interessados em participar da presente licitação, poderão obter o edital completo 
e seus anexos, inclusive termo de referência e/ou projeto básico junto a sede da ARSS 
no Setor de Licitações, ou ainda, solicitar via e-mail: licitacao@arssparana.com.br ou 
pelo Fone/Fax (46) 3524-5335, em conformidade com o contido o art. 40, IV, da Lei 
8.666/93.

Francisco Beltrão/PR, 09 de março de 2018.
ALEX GOTARDI

Pregoeiro - ARSS.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018 PROCESSO 030/2018

O MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
fará realizar, às 09:00 horas do dia 23 de Março de 2018, nas dependências da Prefei-
tura Municipal, sita a Rua Rio Grande do Sul, 975 em Salto do Lontra, Paraná, Brasil, 
PREGÃO PRESENCIAL para Aquisição de um veiculo adaptado novo, tipo furgão em 
atendimento a secretaria municipal de assistência social, Com recurso do Fundo Es-
tadual de Assistência Social - FEAS. Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir do dia 09 de Março 
de 2018, no horário comercial. informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclareci-
mento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado 
ou pelo email licitacaosaltodolontra@gmail.com

Salto do Lontra, 09 de março de 2018.
Fabiano Romani
Presidente CPL

AVISO DE LICITAÇÃO N° 01/2018 
(Lei n° 8.666/93, art. 21)

Modalidade de licitação: CARTA CONVITE
Síntese do objeto: O objeto da licitação é a aquisição de gasolina comum, para 

manutenção das atividades da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Fran-
cisco Beltrão – Estado do Paraná.

Sessão de entrega de envelopes: 19 de março de 2018 até as 9:00 horas, na Sala 
da Assessoria Parlamentar.

 Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: 
Sala da Assessoria Parlamentar da Câmara Municipal, à Rua Tenente Camargo, 2173 
– Centro – Francisco Beltrão – PR.

Francisco Beltrão, 08 de março de 2018.
Elenir de Souza Maciel

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 051/2018.
SÚMULA: - Interrompe as férias prêmio das Servidoras Municipais abaixo especifi-

cadas, e dá outras providências. 
MAURÍCIO BAÚ, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas em Lei;
R E S O L V E:
Art. 1º - Interromper as férias prêmio a partir de 06 de março de 2018, das Ser-

vidoras Municipais Rosemeri Ap. Luchtemberg Vansso e Zeni da Luz Techio Galon, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-las oportunamente, o restante de 42 (quarenta 
dois) dias, das férias prêmio interrompida, vinculada a Portaria 023/2018 de 19 de 
janeiro de 2018.  

Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, esta portaria entrará em vigor com 
efeito retroativo 06 de março de 2018.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 09 de março de 2018.

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE
CNPJ 00.333.678/0001-96 - Fone/Fax (0XX46) 3524-5335
Rod. Contorno Vitório Traiano, nº 501, Bairro Água Branca,

CEP 85.604-278, Francisco Beltrão/PR.

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

MAURÍCIO BAÚ
Prefeito Municipal 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 09/2018

Expirado o prazo recursal, torna-se público a homologação do procedimento licitató-
rio em epígrafe e a adjudicação do objeto em favor da(s) empresa(s):

Salto do Lontra, 09 de março de 2018.

MAURÍCIO BAÚ
Prefeito Municipal 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  029/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2017
Contratante: ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE.
Contratada: HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Objeto: Aditiva – se 25% as quantidade do contrato originário 
Prazo: Prorroga-se o a vigência até 07/06/2018
Foro: Comarca de Francisco Beltrão/PR
Francisco Beltrão, 06 de março de 2018.

ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA - PRESIDENTE – ARSS


